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,<-.--.TADO DE IVATO GROSSO
EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
P J. 04.217 .362i0001 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 084/2020

DO: GERINTE DE CIDADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo de dispensa de licitação para a aquisição de kit cilindro brother para impressora
DCP 1512, atendendo a solicitação do setor de informática, solicitamos a Vossa Senhoria, através do
Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentiíria e por
qual (is) dotação (ões) orçamentríria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis despesa(s) conespondente (s) à
referida solicitação.

ffid
S do Leste - , 24 de agosto de 2020.

Cidade
n".51 7 de llll l1

RONALDO
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Santo Antônio clo LêF

r

público efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
2017.

Municipal de
execução desta portaria.

na dat4 de sua fublicação.

em contrário.

GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novotempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020
PORTARTA N". 537/2017.
DE: 14 DE NO1IEMBRO DE 2017.

NtrGIIEL JOSÉ BRUNETTA,
Prefeito Múnicipal de Santo Arrtônio'do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo as atribúções que lhe são
conferidas por Lei, especificamentê o

o 37 daConstituição Federal e,

,io osi.tivos da Lei
deL7 de 14,

,1

ê
§

o serwidor

o de GERENTE DE
14 de novembro de

a Secretaria
clas necessanas para a

go 39 - Esta Portaria enh'a em vigor

GABII.IETE DO PREFEITO.
EM: 4 DE NO\'EMBRO DE 01'7

J E
MUNICIPAL

i:
B

§'

Drr: A - No 1ír7 - Iarrlim sania lnàç - tone: í66) 3488- 1080 - CEP: 78.62&000 - Santo Antônio do Leste/MT

Aú[o 4" - Revogam-se as disposições

F'ET'
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ra:3-se na deta supra.

PORÍARIA NO O314T2Oí7 DE 21 DE NOVEIVIBRO DE 2O'I7.

SúMULA: -DlspôE soBRE Â HoMEAçÂo Do sERvtooR oa tEL
REUS scHNEtDER pAnA HscÂr PAçÂo Do cor{TRÂTo . oss,
2oi7 É DÁ ourRÀs PRovtDÉNctas".

C P.eÍeilo Municípel de Santa Rila do Tíivelío, Estado de Mato Grosso,

no uso dê suãs âtÍrbuçóes legaÉ, resolve.

RÉSOLVE:

A,i. 10. Nornêâí o sêrvidor Daniêl Reus Schnek êí, CPF 3ob no 012.34.4.

591-4o, cômo Fiscal do Coírffio no O542O17, clljo oblêb é: aquls&tso de
sofir,,ra.e de aÍquivo para licênciamento. §erenclamêrilo ê v*§ualizaÉo de
irÍragens vb rcde local parâ 04 usuários simulÉÍEcs ê aquislçáo de flme
Dtyyiew peÍB uso de impressorà, pare uso do apaIêlho de ràio x, visaftlo

-atêndêr â necêssidade da sêcíetaria íÍIlnlciPal dê 3aúde.

arl 2ô. Esta porlaria entrâ êm viqor ná data de stra publicâçáo.

art. 3!. Revogam-sê demais disposições em coÍúáÍio.

PREFEITURA MUIiICIPAL OE SANÍA RITÂ OO TRIVÉLÂÍO, ESTAI'O

,É MATO GROSSO, EM 2í DE Í{OVÉMBRO DE 20t7.

ÉGON HOEPERS

=R:=EITO 
MUNICIPAL

ioRTARtÀ Nô 03{5120í7 OE 21 OE ttOVEi,BRO OE 2017

SÚ;UULA: "NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO OE AUIE]'ITÂçÃO
ÊscoLAR, paRA o euaoRrÉNto 2oí7 Á 2ú2o E oÁ ouÍRÂs PRovt-
t=NClas".

O SENHOR EGON HOEPERS. PRÉFEITO MU'{ICIPAL DE SAÍ{TA RITA

DO TRIVELÂTO, ESTATE OE MÂÍO GROSSO, NO USO DE SUAS

arRrBUrçóEs ouE Í.lle sÂo CoÍ{FERIDAS PoR LÉ|, E

- Co.sideíendo que a prese.de eleiÉo regêí-6êá, er'| todas as suas Íases.
gêlas IloÍn?s coÍrsànles na Lei MunicFal n.o 2322@7 de 6 de íÍlerço de

2007

RESOLVE:
aít. 't' - NonÉar os seguinies ÍnerYÉÍos qLE fâÉo e coíÍtPos(áo do C.ôn-

selho de Aliínênüa@ Es.ôbÍ:
--êp resefltahte do Podet Ereortivo:

Iatrlal: Ana CÍistiane de Souãa Gallo - CPF: 7@.6&3.201&

Supientê: Edrfie Salete VêÍone2e - CPF: O47.1d],249O7

Represenlante do Segmenlo dos PÍofe§toÍea:

Íitulaí: Anicete de Arruda - CPF: 3e.366,751{)/'

sijpiênte: Vandeíeie coelho Cosia-CPF: 76.285.671€3

r':ilaí: Angela lllaria SoeÍes - CPF: 96.197-97(X)/3

S^.ip:ente: Cêha Regiía Mêndes dos Sarúos-CPF: O28.434.e3S33

Represententêdo Segmento dos PaG deAlunos:

;itular: Andíee Elizabele Pereira -CPF: 649.9721.3{}1-10

Suplentê: Ana l%ula Cergin Velanni - CPF: 019.80.1S1€6

Titrtar: Janâina Velasques Dichoff- CPF: @8 274.'191-49

Suplêntê: Rosê Heupt Sêibel- CPF: 014.98O.S1-ã

Representânte do Selmento da Socbdade Civil:

TitúleÊ konir ApaEcida dcs SarÍc - CPF: 94.§7.41'144

Suplente: Alessâhdrà da Silva Câ.doêo Frà.es- CPF: O21.A96.78lA

dÉÍomunicipal org/mvãmm . www-amm.org.br 186 Assinado Digitalrnente

Ítu|âr Luciane MaÍia SelbelCapocci- CPF: ms7õ..A152

Suplênto: ElizerÉ Joss Cardo6o BâÍro§ - CPF: @1.ô59.4i)1-40

Ârt 20 - A presente poÉaria entra em vioor na dab de sua publicaçâo.

Aí,3o - RevogaÍn se as demais dlspo6iÉesem côntíário.

dÂBtNErE m PREFEtro MUNtcrpaL DE saNTA Rtra Do rRtvELÂ-
ÍO, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2017.

€GON HOÉPERS

P.êbito MunicipaÍ

RegkiÍe-§ê. Publhue-sê e

Aft(êêe m data suprà

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SÂNÍO ANTONIO DE LEVERGER

avrso oE ucrraçÃo pRocEsso aoMtNlsrR Trvo oBlr2o17
PREGAO PRESENCIAL N.ô 026/20I7 - SRP

AVISO DE LICITACAO

PROCESSO ÂDÍ'{ |STRÂTIVO 0a1/20,t7

pREGÃo pREsExcral N.. 026rãrí7 - sRp

A PreÊiàJrà Ml,lfrpâl de Santo ÂÍdôrúo do Lêverger - MT, etràvés da sua
Êtgoêirâ Olbbl. lorÍÉ public! ao6 lntere66ádo6. quê hÉ licírâÉo nã rno-
dalirade PÍêgão PlBsêncial-SRP, objeti\Bndo o Regisiío de prço pare
fuülÊ ê ârêntJal conlaâtâçiào de eínpresa êspecializade peae maou-
ienção pÍevefltiva e conêüva inclulndo pêçes originais e./ou genu ínas
ê mâo dê obrà especializeda êm aparêlhos odontológicos e hospitala-
íe5 da SecreteÍie Muniêipel dê Saúdê do Município de Senlo Antóoio
dê Lê9êrgêÍ .lrlT, coníormê * e5p6clÍbáçóes contides no Te.rno cte

Rcrêaarda dêstê odttal ê êm sêús anexos.

A sêss5o sêaá ,ririladr às OSmarrrún aro db Ol de dêzêmbrc de 2077,
,ra sah & LiciaaíoÉs ú PtdelarÍ. nuoiclpal.

O Éferido Editâl erEontra+e disponbel na ldegrà no Setor dê Ljcitaçtês
Os inleaeaaadG podeÍâo íeüraí graüJilarEítê no site dã preíeiturâ muniêi-
pal, a!-avés do êndêreço er,^.t.levetger.mt.gov-br. ou solicitar ao Sêtor de

L,ciEÉes pelo êmail /ícíâcao@loverger.mt.gov.bÍ.

Santo Ân6nio do Levergeí - i/Íf, 21 de novembro de 2017

tilianê Batirtâ dê Rêzêide

PÍ€goêirà

Portaria m8rGP2O17

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNÍO ANTÔNIO DO LESTE

PREFEITURÂ MUÍtIICIPAL OE SAJiITO ANTONIO OO LESTÊ
PORTARTA it.. 537120í7.

fnGfrEL JOftÉ BRUNETTÂ PÍÊbito Munlcipal de S6nto Antônio do Les-

b, Eaaado d€ Mab GroGco. rb uso ê gozo as alribuiÉes quê lhe são con-
bÍida3 por L!i, espeôifiaáhente o ârdgo 37 da ConstituiÉo Feclêrêl e,

ConsideÍEndo os disposiüvos da Lel Municipal no 6702017 de 14 de no-
vembD de 2O17.

RESOLVE:

AÍtigo í'- NOMEÁR o servidor público eÍetivo. Sl4. Ronaldo Martins de

Amorim, pe.à o cargo de GÊRENTE DE CIOÂDE desta Prefeitura, c6nÍoÊ
rE Lei Municipal n 6702017 dê'14do novembro dê 20í7

AÍtlgo 2o - Detê.minar a Sêcretá,ia Municipal de Administração ê Ple-
nêIâmênto quê tome a6 pÍovidênciaa necessárias para â execução
dêsta portaÍia.

Artigo 30 . Estâ Portariâ eírtre em vigor na dâtã de sua püblic-ação.
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TÊRMO ADITIVO OE CONTRATO DE t,I'. @7'20.17

Pelo presêntê instÍümenlo aditívo contrâfual têgido pêla Lei Fedêíal
n18.556 de 2l de Junho de 1.993, e â Mcdida Píovisóíia n.- il:]zl dê 27
de FeveíeiÍo de 1.994 resolvem ênt.ê sl, nâ mélhor Íoíma de diíêito,
como Partes:

CONTRA-| ANTE: PREFEITURÂ MUNICIPÀ- oE SÂNTo ANToillO OO

LESTE, Es,tádo de Mato GÍossc Pess@ Jlrídlca de Orefro Publico Muni-
cipal, com sede adínínlstrâliva à Ruâ A, n' S7 - Jaídim Sar'ta lnês, nê§-
ta Cidade, devldaÍÍEfile lnscriiâ no CNPJ sob o nc 04,217.3620&í-S,
íêpesentada nes{e ato pelô atúal Prêíêlto Mur cipal Sí MÍGI,EL JOSE
BRUNETTA portadorde Cédula de identjdadê R.G. n' 1.427.5, SSP/PR/-\PF 

sob o n'326.G14.3@.53 e;

\-.iONTRÁTADO:LETICIA RooRIGUES ELoY DLAS, poÍbdoí (a) da cê-

.duh de identidede RG sob no. 2921533.'1 SESP/UT ê iíÉcrÍo no CPF,MF
sob o n' 041.091. í71-27 ê rêsiderúe a Rua H, S/N, Ealno: Saría lnês, nês-
tâ cidadê de Santo Arúonlo do Lrs'tê - MÍ, rEolvem cêlêbráa o pÍesentê

TenÍp Aditivo ao corÍraüo n'. t97f2o17 sulêiLndo-se às rDmtas lôtêínes
da Conlratante, rEqldlo que coúêr indepeíldeírb de harrscriçáo, mi:dran-

tà as Cláusulas e c!ídlÉes a seguir eslabelec,llas:

cúusuLA PRIMEIFA -Í)o ÔBJETO

C.nslltui obrcto do píesêríe Termo Aditivo a suplerÍÊntação dê pÍ-eo de

Ccntralo de Nâ os7f2ol7, oíiginal à cúUSULÁ PRIMEIRá, arde eos rno-
livcs de forF maioí alheio á voríbde das paítes, corúorrlE sêgtE:

cúUsULA SEGUNDA - ALÍERÂçÃO

Flca acrescentado à CúUSULA PRIMÊ|RÂ do Coúr-a!ô dê N. 0972017,
o pÉzo de 01 (um) rnê e 13 (tÍeze) dias, VENCENoo EM 22120í7.

cúUsULÂ TERoEIRA. JUSÍIF1CATÍVA E FUI{OA,úENTo LEGÁL

A neces.sidadê de implêmenlaFo deste TerÍm Aditivo ao contrato oígl-
nal, jrl61iára-ss peâ nêc€ssidadê da continuldade da prêsbÉo de sêívi-

,{,s por paÍ{e do servidor bêm coíÍb pela rÉcessldadê que e mesma de-' lmpenhe suas fuíç6ês por um peíiodo mãioÍ que estabdecidos no con-
?to oíigiíÉ|, observando o limite esÍabelecido na Lêi Municipql rP 13í

\--@5, E6te aditvo enc.ntrâ seu íicm l3ga, bâseádo m Art. 65 da Lel 8.
666, de 21 de Juúo de 1.9s3.

cúUSULA aUÂRTA - DÂ VIGÉNCIA

o píe6ente Tênno Âditivo êntraá em vigor ne dah de sue asslnatura, vi-
gendo concomíanteíneÍ e ao Conhato origitÉíio.

E, por assiír estaÍem Justos ê contÍatadct CONTRÂTANÍE E cotl-
;RATADo, Eutuamentê assioãm o presênte Teírno Âdilivo, por si e
seus sucêssores, em 02 (duas) viâs de iguai forma e teôr, rubricâdos
pa.a todos os fms de díreito, êm pÍêsençe de02 (duas) têstemunhas.

Seítc AnÍônio do L€ste -MT,09 de NovembÍo de 20í7.

IúIGUEL JOSE ARUNÊTTA

P íêÍeiúo Municipal

LÉÍIC1A ROORIGT',ES ELOY DIAS

Contratado (a)
,i.ESÍEMUTIHAS

diariorDuniciF l.org/ÍÍd/a rnÍn - \rá/áí.emm.org.br 147 Assinado Oigíaloiente

Nome:

RG:

NoÍne:

RG:

PREFEITURA MUNICIPALOE SANTOANTONIO OO LESTE
TERMO ADITÍVO O27l2017

TERMO ADIIIVO DE CONTRATO DÉ NO. 0771201?

Pêlo pEsente instÍümeoto aditivo conlaafual regido pela Lêi Federal
n!,8.666 dê 2í de Junho dê 1.993, e a !íedida provisória nD. 434 dê 27
dê Fêvereiro de '1.934 reso,vem ênlre si, na ínêlhor formâ de direito.

CONTRATAI.ITE: PREFEITURÂ MUNIGIPAL oE saITo e.|IToIiIo oo
LESTE, Estado de Malo Gícsso Pessoa Jlridica de Oireío publlcc Muni
dpal, com sedê admlnislEtiva ã Rua A, n' 367 - Jeídim Sant? lôês, oes-
h Oded€, devuaÍÍleÍ e Inscíitâ no CNPJ sob o n. 04.217.36-2/0001-90,
epresênhda neste ato pêlo etual PíeÍeilo tilunicipal Sr. MlcUÉL JOSE
BRUNETTÀ poÍtadoí de Cédub de identidade R.G. o0 1.427.5r/ SSp/pR
e CPF sob o no 326.034.369.53 e:

CONTRÂTAOo: EUETE APAFECIOA GOMES SOAREs, poÊâdor(a) da
céduh de identidede RG sob n".1497'133{ SSP/MT, e inscrito no CPF/MF
sob o ,f 971.&12-141-72 é Íe§dente a Rua A, N'tÉ, Bairro: Claíindo Ao-
lônb Roques, oa ddade dê Novo São Joaquim - MT, aesôtvem ceJêbrâí o
pÍesêr{e TeÍÍrp Aditivo ao Conhato n'- o77ÉD17 sujeitando-se às normas
írrêítÊs da Coflfahrie, naquío que coober lndêpêndêde dê tÉnscÍiÉo,
rEdiertê as Cláusulas ê condiÉes a seguir edâbêlecidas:

Cdlditui obleto do pGsênte TenÍro Ad,tivo á suplernentáÉo de prazo dê
colírâio de No o77t2o t?, originalà CúUsULA pRtMElRA, ente ôos mo-
tivos de brF analor, alhclo à votrtade das partes, conÍorme sêgue:

CúUSULA sÉGuMoA..ALTÉRAçÃo

Frcz acíescsflbdo á CúUSULA PRTMEÍRA do Coitrato de N. orl/20j2,
o pra2o de 01 (um) mês e 16 (dê:essds) dlas, VENCENOO EM-.j1/12,
2!17.

cúusuLÂ TERCEIRA -i.lusrlrtcelva e TuNDAMENTo LEdÀL 
,

A necessidâdê dê implsneotâÉo destê TeÍrno Aditivo ao Conkato:.ori9i-
Eal. juíifcz-se peh necêssiÍade da cônlinuldede de prestaÉo de 3ervi-

ços poa parte do servidor bem como tÉla necessidaóe que a rÉsma de-
sempenhê suas funÉes por rrm peíiodo malor qrrê estrabelêcidos nô coo-
Fato oíiginal, observando o limile eâbbêlecido na Lsl Muníclpal rf13í
2005. Éde adlüvo enconlm seu fulcío l€gal baseado ,lo Art. 65 dárlei B.
666, dê 21 de Junho de 1.95É1. :

cúUsULA QUÂRTA. oA VIGÊNcn

ô píesentê Tenrp Adilivo eoiraé êm vígor ôa data dê sua assinafura! vl-
gendo concúrn'rbrÍ€írente ao Conhato oÍhináíb-

É, poÍ as,sim estarêm ju:rtos e contràtÀdos CôNTRATANTE E ÔON-
TRATAm, rnufuaÍnêntê assinarn o paeâente Terho Âditivo, pór si e
s,eus sucessores, êm 02 (d!as) vias de lgual ÍoÍma ê teor, rubricados
pâ"4 todos os Íins dê dlrêito, em presênçá de 02 (duas) têstemushas.

Saito Antônb do Lêste - MT, ízÍ de NovêÍnb@ dê2O17.

MIGIJEL JGSE BRUNETTÂ

PÍefeito Municipal .

ETJETE APARECIOA GOMES SOARES .:
Contratado (a)

TÉSTÉMUNHAS
Nomê:

lrtlgo 4; - Revogam-sê as dispo6i§5es eín contrário.

GASJNETE DO PREFEITO.

EM: 'I4DE NOVEMBRO DE 2.017

MIGUEL JOSÉ BRUNETÍA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE SANTO ÂXÍONIO OO LESTÉ
TERIáO ADIÍIVO 026/20t7
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TADo DE MATo GRosso ''srt' ---'/-
EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTÉUO*-q.._*-
P J: 04.217 .362/0001 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 084/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GERENTE DE CIDADE

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade. onde nos solicita disponibilidade
financeira para a aquisiçâo de kit cilindro brother para impressora DCP 1512, atendendo a

solicitação do setor de informática, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que

existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta SecÍetaria para que efetue os trâmites necessários.

DAVID P

Prefeitura de Santo Antônio do Leste-MT, 24 de agosto de 2020.

Oavidhuh Comu o,
lifunrcrpa

CO IA DA SILVA
PAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTÀR|A N. 400/2019 DE 03/09/20 t7
SEcRETÁRro
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Santo Antônio clo LestF
GOVERNO MUN ICIPAL

7_
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

PORTARIA N".4OO/20I9.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRLTNETTA,
Prefeito Mruricipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais.

I
CORREI.,{ DA SIL para
FÍNANÇAS desta
dezembro 2001 e s

Administração e P
portaria.

publicaçâo.

RE

EM:

N

Registrada na secretaria de stração e
local de costume, conforme na legislação

RO

FE N{UNICIPAL

em Í

tA
E ECONOMIA E
53/2001 de 28 de

a Mwricipal de
a execuçâo desta

ügor na data de sua

siçôes em contrário.

fr

e blicada por afixação em

ORIM

h

I

.SE.

E20

E

e- : pre toniodoleste,mt.gov br

tome

RuaA-No367 - lardim santa lnês - bne: (66) 3488-lo8o - cEp: 7g.62g-000 - santo Antônio clo l.esre,MT
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I negnrror Ír So.{qr.ri. dc ÀrÍnettaf.ç& e Ert ôolatnêíüo c Í'ublcada

i Oor anreçeo cr" toc-at Oe coSutE. dúorltE ôa logaaàío cri Yipr

n.r.lAloo riÀRI S D€ ÀrIORlM

GÉREtÍ€ l.- C'OÀOÉ

! D€:02 DÊ SETEEiO OE 2019.

I feAJÉl .pSg anrtaatta. Pírí€ita r.luÍx.:r9ãl de çaôlc antonlo do Les-

I rê E§Edo Jc f.tâlo Grúasc É u.^ .L slis 3t,rbúrçó.s lega's

RESO! \,'E

Â...., . :,.-âp: jl.j c7á ,vaFU \.raMARtMtTSt. para

' . r trJA,.' ,L-t t, -:M,ll^R INJiGE.
l.jÀd!s:r;"1'!:. r-êÍ: I úr 'r ',rr,.,:ràrr'7!O:O19dc
2,._1.r:,,:r:.._':
Aíttgo 2 - ,elcftlrrâ. a Sc{'reiirt. Uúrlcrpal de Âóó'n,sfrdçáo e Plôe}.-

, lÍ}anlo quc :o,rÉ as provú,naôa .rce3aâri.s pàía a er€cuçao dc.E poÊ
' fana

Ârli9o ; - : ' , L:i"aê \. ',.{ .-n /'{4i rà .ie'i .jê su. públÉãÉo

AÍllgo .1 . !ir.: '3nr s.r rr d.inô5,ati.3 rá:ôât.a4c

FE.'<.r.; . _

PUEUC Â-S Ê

,CUÍíPRA.SE

j c.lsurere oo enerero
I rm: oz oe sEÍEmo r mrg
I, 

'/IIGUEL 
JOSE BRUTiETÍA êREFEIÍO I,tJ IC{PAL
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w Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vivêr

o4217§21ffi1 -* Exercício:

Emissâo

mn
248rúm Pagê 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 59
Orgão :02 PODER EXECUIVO

UnidAdC :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANE]AMENTO
Dotação : 04.122.5004. 20 12.0000 3. 3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 2.772,02

ilidade
4

í cpr: ?79.266 46,

çvz

5
0

Atenciosamente,

Coo
jt



TADO DE IMATO GROSSO
;,.M,5Â[
FLS

q
EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTEIIJü, // -
PJ: 04.217.362/0001 -90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 084/2020

DO: GERENTE DE CIDADE
AO: EXMO. SR MIGUEL JOSE BRUNETTA_ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o

procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a aquisição de kit cilindro brother para
impressora DCP 1512, atendendo a solicitação do setor de informática, conforme termo de

referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,24 de agosto de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitação dê Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

01517120 RONALDO MARTINS DE AMORIM
Descíiçào

AOUTStÇÁO OE MATERIAL

Oata

241O8t2020

Poder

órgâo

SetoÍ Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
AOUISIÇÁO DE KIT CILINDRO BROTHER PARA IMPRESSORA DCP1512, ATENOENOO A SOLICITAçÂO DO SETOR DE INFORMÁTICA

Itêm Cód. Produto cód.TCE Descriçáo do Produto
DescÍiçâo Detalhada do Produto

I OOí.032.534 0OO53S8i KIT CILINDRO BROTHER PARA ||\4PRESSORA DCP1512 ORIGINAL

Presidente

lJnidâdê Qtd€ Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

KIT 20 0 2

Almoxârifado

W

I}.'=

IF'
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Santo Antônio clo
GOVERNO MUNICI
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PAL
história

TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO:

2 . JUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisição justifica-se com a necessidade comum entre os setores, detectado pelo
setor de informática, uma que vez que este é responsável pela manutençáo destes
equipamentos.

2.2 A aquisição possibilitara atender a demanda já existente, com as manutenções corretiva
e preventiva, bem como auxiliará em futuras demandas previamente identificadas pelo setor
supracitado, desta forma empregará maior agilidade em seus serviços.

3 - ESPECTFTCAÇOES TECNTCAS:

COD. TCE UNID QTD

01 00053581 KIT CILINDRO BROTHER PARA IMPRESSORA DCP 1512 ORIGINAL

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto da

*lt^a

1 .1 Aquisição de kit cilindro brother para impressora DCP 1512, atendendo a solicitaçáo do
setor de informática.

ITEM PRODUTO

1



P.tísÂ.L

Santo Antônio clo
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

6.2. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 't0 (dez) dias corridos, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações. Uma vez
estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos serão
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRh:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrâo à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitaçâo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçáo de sanções adminisúativas;

5. OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.'t Uma vez firmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalização do objeto deste
lnstrumento,

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no
curso do fornecimento, fixando pazo pae sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificaçÕes deste Edital.
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7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

unidade 03 Secretaria Mun. de Administraçáo e Planejamento
Funcional programática 4.122.5004.2012 ManutenÇão das Atividades da Secretaria
Ficha 59

Despesa/fonte 3 3.90.30 Material de Consumo

L DA AcErrAçÃo Do oBJETo:

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgâo terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se veriÍicarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da
fabricaçâo ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificações têcnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAÇAO:

9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

PAL
história

í0. PAGAMENTO:

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de S(cinco) dias.
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10.1. A Administraçâo se obriga a fazer o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operaçâo de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidâo Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçáo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

ír. coNDrÇÕES GERATS:

11.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio te, MT - 24 de agosto de 2020

7Portaria


